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RECURSO OFICIAL E APELAÇÕES. AÇÃO ORDINÁRIA DE 
COBRANÇA.  AGENTE  ADMINISTRATIVO.  APELO  DO 
AUTOR.  FÉRIAS.  ÔNUS  DO  MUNICÍPIO.  INTELIGÊNCIA 
DO ARTIGO 333, II, DO CPC. NÃO DESINCUMBÊNCIA DO 
ONUS  PROBANDI.  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DOS 
TRIBUNAIS  PÁTRIOS.  PROVIMENTO  APELO  DO 
MUNICÍPIO.  APRESENTAÇÃO  ANTES  DA  SENTENÇA. 
INTEMPESTIVIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO.  REMESSA 
NECESSÁRIA.  REFORMA  QUANTO  AOS  JUROS  E 
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ARTIGO  557,  § 1°  A  DO  CPC. 
PROVIMENTO  DO  APELO  DO  AUTOR.  PROVIMENTO 
PARCIAL  DA  REMESSA.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO 
APELO DO MUNICÍPIO. 

-  “[...]  O  STF  entende  que  o direito  individual  às  férias  é 
adquirido  após  o  período  de  doze  meses  trabalhados,  sendo 
devido o  pagamento do terço constitucional  independente  do 
exercício desse direito. A ausência de previsão legal não pode 
restringir  o  direito  ao  pagamento  do  terço  constitucional  aos 
servidores  exonerados  de  cargos  comissionados  que  não 
usufruíram  férias.  (RE  570.908,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia, 
julgamento  em  16-9-2009,  Plenário,  DJE  de  12-3-2010,  com 
repercussão geral.)”

- Consoante Jurisprudência pacífica desta Egrégia Corte, “É ônus 
do  Município  provar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo, 
modificativo  ou extintivo  que  afaste  o  direito  do  servidor  ao 
recebimento das verbas salariais pleiteadas. Nas causas em que 
for  vencida  a  Fazenda  Pública  os  honorários  serão  fixados 
consoante apreciação equitativa do juiz.  Assim, tendo o juízo 
monocrático seguido as balizas legais, não há o que se alterar. 



Estando  a  matéria  pacificada  por  jurisprudência  dominante 
deste Tribunal de Justiça, impõe-se a negação do seguimento de 
recurso, nos termos do caput do art. 557 do CPC”1.

- Segundo o STJ, “[...] para pagamento de verbas remuneratórias 
devidas  a  servidores  públicos,  os  juros  de  mora  incidirão  da 
seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 
termos do art. 3º do Decreto-lei 2.332/87, no período anterior a 
27/08/2001,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  2.180-35, 
que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, 
a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento da Lei 
11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação 
ao art. 1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com base 
no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à 
caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, incidindo a 
correção  monetária,  em  face  da  declaração  de 
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que 
deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base 
no IPCA, a partir da publicação da referida Lei (30/06/2009)”2.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oficial e de apelos manejados, respectivamente, 
pelo  Município de Brejo dos Santos e por Marcos Antonio Ferreira de Sousa contra 
sentença proferida pelo MM. Juízo da Comarca de Catolé do Rocha, Exma. Juíza de 
Direito  Candice Queiroga de Castro Gomes Ataíde,  nos autos da ação ordinária  de 
cobrança de férias  e  13°  salário,  proposta  pelo  segundo apelante em face do Poder 
Público do Município de Catolé do Rocha, primeiro recorrente.

Na sentença objurgada, a douta magistrada julgou procedente em 
parte a pretensão vestibular, para o fim de condenar a Fazenda Pública demandada ao 
pagamento,  em  favor  do  autor,  do  terço  constitucional  de  férias  dos  períodos 
aquisitivos  dos  anos  2008,  2009,  2010,  2011  e  2012,  bem  como  gratificação  natalina 
relativa aos anos de 2007 e 2008, acrescidos juros de mora de 0,5% (meio por cento), ao 
mês, a contar da citação, além de correção monetária sobre todos os itens citados acima 
(desde  cada  competência  não  paga  até  a  data  atual).  Ao  final,  arbitrou,  ainda,  em 
desfavor do promovido, honorários sucumbenciais no importe de R$ 500,00, segundo o 
teor do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.

Irresignado com parcela do provimento jurisdicional singular,  o 
autor apresentou suas razões recursais, pugnando pela reforma da sentença no que toca 
ao pagamento, na forma simples, das férias não gozadas nos períodos de 2008, 2009, 

1 TJPB - AC 052.2007.000931-2/001 – Rel. Juiz convocado Rodrigo Marques Silva Lima – DJ 15/10/2009
2 STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min.ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.



2010, 2011 e 2012.

Inconformado  com  a  procedência  determinada  pelo  Juízo  de 
primeiro  grau,  a  Fazenda  Pública  ré  ofertou  sua  peça  recursal,  pugnando  pela 
improcedência da pretensão autoral, argumentando, em síntese: a impossibilidade de 
comprovação  dos  valores  cobrados  por  falta  de  documentos  essenciais  e  planilhas, 
assim como a prescrição das verbas anteriores a 23 de novembro de 2007.

Em  seguida,  intimados,  apenas  o  promovente  apresentou  suas 
contrarrazões, rebatendo os argumentos recursais e pleiteando a não manutenção da 
sentença.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 
1º, do RITJPB c/c o artigo 82, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO EM CONJUNTO OS RECURSOS

De início, em se tratando de litígio em que a Fazenda Pública foi 
vencida, necessário o cumprimento do rito previsto no artigo 475, inciso I, e seu § 1º, do 
Código de Processo Civil.

Anote-se,  ademais,  que inaplicável  o disposto no § 2º do artigo 
citado,  pois,  conforme  jurisprudência  emanada  da  Corte  Superior,  “as  sentenças 
ilíquidas desfavoráveis à União, ao Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 
respectivas  autarquias  e  fundações  de  direito  público  estão  sujeitas  ao  reexame 
necessário. A exceção contida no art. 475, § 2º, do CPC não se aplica às hipóteses de 
pedido genérico e ilíquido, pois esse dispositivo pressupõe uma sentença condenatória 
'de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos'.”

De ofício, examino a lide, também, à luz da remessa necessária.

Inicialmente,  entendo  que, 
o recurso interposto pela edilidade é intempestivo, vez que protocolado antes mesmo 
do registro da sentença, conforme às fls. 60v. E não houve a devida ratificação deste 
recurso, posteriormente, para edilidade. Assim, não conheço ao recurso aviado pelo 1° 
apelante, ante a sua intempestividade.

Passando  ao  exame  do  2°  apelante,  colhe-se  dos  autos  que  o 
promovente,  desempenha as funções de agente administrativo,  ajuizou a demanda sub  
examine visando ao recebimento de verbas remuneratórias, tais como férias,  terço de 
férias e 13º salário.



Resta  evidente  que  a  falta  de  pagamento  das  verbas 
remuneratórias  devidas,  tais  como  férias,  terços  constitucionais  e  13º  salários, 
exatamente como ocorrido na hipótese, configurar-se-ia locupletamento ilícito por parte 
da  Administração,  sendo  certo  que o  servidor,  como todo  trabalhador,  tem direitos 
assegurados, entre eles, especificamente, a garantia da remuneração devida.

Nesse  diapasão,  acrescente-se  que,  havendo  força  de  trabalho 
despendida,  nada  mais  justo  que  compensá-la,  por  ser  o  direito  à  contraprestação 
tutelado constitucionalmente, bem como demais vantagens autorizadas por lei.

Sob tal  prisma, corroborando o direito do apelante à percepção 
das verbas salariais  reclamadas a título de férias  simples  e  proporcionais,  terços  de 
férias  e 13º  salários integrais  e  proporcionais,  inadimplidas,  destaca-se o julgado da 
Corte de Justiça pátria, nos termos da seguinte ementa:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SALÁRIOS. 
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DAS  FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO. 
SERVIDOR MUNICIPAL. REGIME ESTATUTÁRIO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO PELO ENTE PÚBLICO. 
APELO  IMPROVIDO.  SENTENÇA MANTIDA.  -  É  princípio  e 
dever da Administração Pública honrar o pagamento dos serviços de 
que  usufrui,  sob  pena  de  enriquecimento  ilícito.  -Comprovado  o 
vínculo e não apresentado pelo município os recibos de pagamentos, 
devidas são as parcelas salariais buscadas pelo servidor municipal. -
O Município deve arcar com os débitos relativos aos salários de seus 
servidores,  sobretudo  quando  não  comprovado  o  pagamento. 
-Cabimento  da  condenação  em  honorários  quando  sucumbente  a 
Fazenda Pública, na forma do preconizado no art. 20, § 3º do CPC. 
(Precedente  REsp  1.155.125/MG,  de  relatoria  do  Ministro  Castro 
Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC).

Outrossim, necessário se frisar, neste ponto, que o ônus da prova 
quanto ao direito aos direitos alegados pela recorrida é do Município, por constituir 
fato extintivo do direito do autor, conforme previsão expressa do art. 333, II, do CPC. 

Adstrito ao tema, percucientes são os seguintes julgados:

“É  ônus  do  Município  provar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo, 
modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o  direito  do  servidor  ao 
recebimento das verbas salariais pleiteadas. Nas causas em que for 
vencida a Fazenda Pública os honorários serão fixados consoante 
apreciação  equitativa  do  juiz.  Assim,  tendo  o  juízo  monocrático 
seguido as balizas legais, não há o que se alterar. Estando a matéria 
pacificada por jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça, 
impõe-se a negação do seguimento de recurso, nos termos do caput 



do art. 557 do CPC.”3 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  VERBAS  SALARIAIS  RETIDAS. 
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  ILEGALIDADE.  DIREITO 
ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE. ÔNUS DA PROVA 
QUE  INCUMBE  À  EDILIDADE  MUNICIPAL.  1/3  DE  FÉRIAS 
NÃO GOZADAS. PAGAMENTO DEVIDO. DESPROVIMENTO. - 
Configura-se enriquecimento ilícito a retenção de salários por parte 
do Município, sendo este ato ilegal e violador de direito líquido e 
certo.  -  A  edilidade  municipal  é  a  detentora  do  controle  dos 
documentos  públicos,  sendo  seu  dever  comprovar  o  efetivo 
pagamento das verbas salariais reclamadas,  considerando que ao 
servidor é impossível fazer a prova negativa de tal fato.”4

“[...] Haja vista que a alegação de pagamento de salário representa 
fato extintivo de direito,  compete  ao empregador produzir  prova 
capaz de elidir  a  presunção de veracidade existente  em favor  do 
trabalhador.”5 

Também é apropriada a lição de Nelson Nery Júnior, para quem: 

“O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo 
ao  juiz,  quando  da  prolação  da  sentença,  proferir  julgamento 
contrário  àquele  que  tinha  o  ônus  da  prova  e  dele  não  se 
desincumbiu.”6

Quanto  ao  pleito  do  promovente  em  receber  o  pagamento  das 
férias, na forma simples, dos anos 2008/2012, entendo que merece prosperar, justamente 
para não ter a edilidade afastado de forma legítima tal pleito. 

De outra banda,  naquilo que tange aos consectários legais retro 
mencionados, urge ressaltar que o STJ firmou entendimento de que, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, “[...] para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 
servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 1% 
(um por  cento)  ao  mês,  nos  termos do  art.  3º  do  Decreto-lei  2.332/87,  no  período 

3 TJPB - AC 052.2007.000931-2/001 – Rel. Juiz convocado Rodrigo Marques Silva Lima – DJ 15/10/2009.
4 TJPB, ROAC 008.2005.000410-3/001, Rel. Juiz conv. Carlos Neves Franca Neto – DJ 10/10/2008.
5 TJPB - ACRA Nº 051.2006.000439-0/001- Rel. Juiz convocado Arnóbio Alves Teodósio – DJ 29/02/2008.
6 Código de Processo Comentado. Nery Jr., Nelson; Nery, Rosa Maria de Andrade.  6ª ed.  pág. 696:



anterior a 27/08/2001, data da publicação da Medida Provisória 2.180-35, que acresceu 
o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 
2.180-35/2001, até o advento da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu 
nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com base no 
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 
termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, 
incidindo  a  correção  monetária,  em  face  da  declaração  de  inconstitucionalidade 
parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, 
calculada com base no IPCA, a partir da publicação da referida Lei (30/06/2009).7

Ademais, relativamente aos termos de início dos juros de mora e 
da  correção  monetária,  aponto  que  tais  consectários  legais  devem  incidir  na  forma 
acima elencada, a contarem, respectivamente, da citação e da data do inadimplemento 
das verbas, isto é, do momento em que as mesmas deveriam ter sido quitadas.

A par de tais considerações e nos termos do artigo 557, do CPC, na 
Súmula 253, do STJ e na Jurisprudência dominante do Egrégio TJPB e do Colendo STJ, 
nego seguimento à apelação da Municipalidade, bem como dou provimento ao apelo 
do autor, para determinar ao Município réu o pagamento das férias, de forma simples, 
dos anos 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012;  bem assim dou provimento parcial a remessa 
necessária  para  a reforma dos juros e  correção monetária,  mantendo incólumes os 
demais termos da sentença.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

7 STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min.ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.


